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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO IV

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO

.......................................................................................................................................................
Seção II

Dos Recursos do Ministério do Esporte

(Seção com redação dada pelo Lei nº 12.395, de 16/3/2011)
.......................................................................................................................................................

Art. 7º Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)


I - desporto educacional; 

II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais de administração do desporto em competições internacionais, bem como as competições brasileiras dos desportos de criação nacional; 

III - desporto de criação nacional; 

IV - capacitação de recursos humanos: 

a) cientistas desportivos;  

b) professores de educação física; e  

c) técnicos de desporto;  

V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação; 

VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas; 

VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a finalidade de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a atividade; 

VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência. 

Arts. 8º a 10. (Revogados pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018)
Seção III

Do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro

CDDB

Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)


.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.......................................................................................................................................................
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.  

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

